PROJETO DE LEI Nº           /2009. 

Altera   dispositivo   da   Lei Municipal  nº 2.191, de 30 de março de 2004, que “estabelece normas para regulamentar a denominação e alteração de denominação de vias e logradouros públicos.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UNAÍ, Estado de Minas Gerais, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 96, VII, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal de Unaí decreta e ele, em seu nome, sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º  O  parágrafo único do artigo 1º da Lei nº 2.191, de 30 de março de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º.............................................................................................................................

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, entende-se por vias e logradouros públicos as praças, quadras poliesportivas, avenidas, ruas, bens e demais próprios públicos municipais em geral, efetivamente construídos, sendo sua remissão, neste texto legal, equivalente a referidos significados.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Unaí, 24 de agosto de 2009; 65º da Instalação do Município. 

VEREADOR ILTON CAMPOS
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JUSTIFICATIVA:

Os membros efetivos da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos têm a intenção unânime de alterar a Lei 2.191, de 2004, a fim de que os logradouros  a serem denominados, por intermédio de projetos de lei sejam todos relativos a obras efetivamente construídas, ou seja,  materialmente existentes, excepcionando-se a possibilidade de se denominar próprios públicos em construção ou mesmo que nem saíram da planta. 

Utiliza-se esta Comissão autora da disposição regimental do art. 171-A para solicitar que seja dado como autor do processo legislativo apresentado no âmbito interno, o Vereador Ilton Campos, na qualidade de presidente da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos, conforme abaixo se transcreve: 

Art. 171-A Quando a proposição for de iniciativa da Mesa Diretora ou Comissão da Câmara será considerado autor, para fins de processo legislativo e âmbito interno, o respectivo Presidente. 

Tal proposição tem fundamento na preocupação dos nobres edis em correr o risco de se denominar um logradouro que sequer venha a existir, tornando sem efeito a lei municipal que lhe deu denominação. Assim, no empenho de zelar pelo arcabouço jurídico municipal, a Comissão autora pugna pela aprovação do presente projeto junto aos nobres pares. 
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